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COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA)
Ato da Ceca

De 26 de outubro de 2020
Processo E-07/002.261/2019
Gebra Brasileira Geradora de Energia Ltda
Indeferimento IN051714
Indeferido o requerimento de Licença Prévia para o projeto de implantação da Usina Termelétrica deno-
minada UTE São Sebastião, com potência instalada de 112,435 MW, no município de Japeri, considerando 
que a empresa não atendeu aos prazos concedidos e não demonstrou interesse em dar continuidade ao 
processo de licenciamento, com base no Parecer Técnico n° 60/2020, na decisão da Comissão Estadual de 
Controle Ambiental (Ceca), em sua 963ª reunião, realizada em 15 de outubro de 2020, que resolveu tomar 
as medidas constantes da Deliberação Ceca nº 6.419, publicada no DOERJ de 26 de outubro de 2020, e nos 
demais elementos do Processo n° E-07/002.261/2019. 

Mauricio Couto Cesar Junior
Presidente da Ceca

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Ato do Superintendente 

De 28 de outubro de 2020
Processo E-07/002.2825/2018
Claudia Valderato Simões Tavares
Indeferimento IN051719 
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental de Regularidade, na Rodovia Governador Mário Covas, 
Km 455 - Gleba F, Lote 16, no Condomínio Portogalo - Portogalo, município de Angra dos Reis - RJ.

Arnoldo de Azevedo Santos
Superintendente


